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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
 OESTE – MINAS GERAIS 

PRAÇA PADRE ALTAMIRO,178,-CENTRO CEP 35.567-000 
TELEFONE: 37-3286-1133

CNPJ: 18.308.734/0001-06
    PREFEITO: RÔMULO RONCALLY BEIRIGO

VICE-PREFEITO: DANYELE DELVEKIO FURTADO HOUPILLARD

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MINAS GERAIS

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE

EXTRATO TERMO DE AUTORIZAÇÃO P.L. N° 05/2026 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 

OESTE - MG, torna público a 

AUTORIZAÇÃO DO PROCESSO nº 

05/2026, dispensa nº 01/2026, com 

fundamento na Lei Federal n° 

14.133/2021, art. 75, inciso II. Objeto: 

Contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de coleta, 

transporte e tratamento, incineração e 

destinação final dos resíduos do 

serviço de saúde classificados no 

grupo A (infectante), B (químico) e E 

(perfuro cortante), gerados em 

estabelecimentos do município, em 

conformidade com as normas 

ambientais e sanitárias, para evitar 

impactos à saúde pública e ao meio 

ambiente. Vigência do Contrato: 12 

meses. Dotação Orçamentária: 

02.03.01.10.302.1001.2027-

3.3.90.39.00.00.00, Lei Orçamentária 

n° 925 de 23 de dezembro de 2025. 

Contratada: AMBIENTEC SOLUÇÕES 

EM RESÍDUOS LTDA, CNPJ nº 

11.399.773/0001-09, no valor de R$ 

1.400,00 (mil quatrocentos reais) por 

mês com franquia de até 200 quilos 

mensais, pagos em 12 meses, totalizando 

R$ 16.800,00

(dezesseis mil, oitocentos reais), será 

cobrado o valor de R$ 9,00 (nove reais) 

por cada quilo excedente sem desconto, 

limitado até no máximo 400 quilos. 

Autorização em: 27/01/2026. Rômulo 

Roncally Beirigo – Prefeito Municipal.
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DE 

EXTRATO CONTRATO N° 06/2026

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 

OESTE - MG, torna público o extrato do 

contrato n° 06/2026. Objeto: 

Contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de coleta, 

transporte e tratamento, incineração e 

destinação final dos resíduos do 

serviço de saúde classificados no grupo 

A (infectante), B (químico) e E (perfuro 

cortante), gerados em 

estabelecimentos do município, em 

conformidade com as normas 

ambientais e sanitárias, para evitar 

impactos à saúde pública e ao meio 

ambiente. Vigência do Contrato: 12 

meses. Dotação Orçamentária: 

02.03.01.10.302.1001.2027-

3.3.90.39.00.00.00, Lei Orçamentária 

n° 925 de 23 de dezembro de 2025. 

Contratada: AMBIENTEC SOLUÇÕES 

EM RESÍDUOS LTDA, CNPJ nº 

11.399.773/0001-09, no valor de R$ 

1.400,00 (mil quatrocentos reais) por mês 

com franquia de até 200 quilos mensais, 

pagos em 12 meses, totalizando R$ 

16.800,00 (dezesseis mil, oitocentos 

reais), será cobrado o valor de R$ 9,00 

(nove reais) por cada quilo excedente sem 

desconto, limitado até no máximo 400 

quilos. Eduarda Rodrigues de Faria – 

Servidora Municipal.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 


	Slide 1: Diário Oficial Eletrônico do Município de São Sebastião do Oeste / MG - Instituído pela Lei Nº 624/13 - Ano IIII- Edição Nº 08 -Data 27/01/2026
	Slide 2

